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ANEXO VI – DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

 

 

1. Os documentos exigidos para fins de habilitação do credenciamento: 

1.1 Habilitação jurídica: 

1.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

1.1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

1.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

1.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

1.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

1.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País. 

1.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

1.1.8 CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem 

relacionados nos documentos acima. 

1.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
  

                                                                                                       
PROCESSO Nº 5.424/2026 
 
FLS. _______   RUBRICA _________ 
 

 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Saquarema 
Secretaria Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia 
Departamento de Licitações e Contratos 
 
 
 
 

1.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 

relativos à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão Negativa 

de Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado. 

1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

1.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

1.2.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

1.3.1 Certidão negativa de Falência ou Concordata ou Insolvência, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo 

deste Aviso, exceto quando dela constar o prazo de validade. 

1.3.1.1 No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato ou processo relativo à 

solicitação de falência ou concordata, a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo 

fórum competente, informando em que fase se encontra o feito em juízo. 
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1.3.1.2 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 

recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja 

comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano 

de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 

1.3.2 A licitante sediada em outra Comarca ou Estado deverá apresentar, juntamente com as 

certidões exigidas, declaração passada pela autoridade judiciária de sua comarca, indicando 

quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a distribuição de falência ou 

concordatas, ou a Certidão dos Cartórios da Comarca para fins de Licitação Pública, exceto se a 

empresa estiver sediada no Município de Saquarema. 

1.3.3 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá 

estar devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 

da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta. 

1.3.3.1 Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

I. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

- Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

II. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 

órgão equivalente; ou 
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- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

III. Sociedade criada no exercício em curso: 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante, ou 

- Por meio de registros do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED). 

IV. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06: 

- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

V. As empresas optantes ou submetidas ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) 

apresentarão o balanço patrimonial na forma da lei e das Instruções Normativas da Receita 

Federal do Brasil, que tratam de Escrituração Contábil Digital (ECD), sendo que a autenticação 

do balanço patrimonial em formato digital será comprovada por meio do recibo de entrega 

emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), quando do envio da Escrituração 

Contábil Digital (ECD), nos termos do §1º do art. 78-A do Decreto Federal nº 1.800/96, incluído 

pelo Decreto Federal nº 8.638/16, e art. 2º do Decreto Federal nº 9.555/18. 

1.3.4 A Comprovação da boa situação financeira da empresa oriunda de localidade onde o 

SICAF não tenha sido implantado, será baseada na obtenção dos índices de Liquidez Geral (ILG), 

Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), devendo ser demonstrados 

pelos licitantes e assinados por seus contadores devidamente registrado no CRC podendo ser 

utilizado o modelo (Anexo V - Análise Econômico-financeira), resultante da aplicação das 

fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 
 
ILG = ------------------------------------------------------ 
 
Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
Ativo Total 
 
ISG = ------------------------------------------------------ 
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Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
Ativo Circulante 
 
ILC = ------------------------------------------------------ 
 
Passivo Circulante 
 

Fórmulas 

 

ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável à Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo 

 

ISG = AT / (PC + ELP)  

ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo  

 

ILC = AC / PC 

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

1.3.5 As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1,00 (um) em qualquer um 

dos índices referidos no item 1.3.4, deverá apresentar Prova de possuir capital social mínimo 

devidamente integralizado ou Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor estabelecido pela administração, admitida a atualização para a data da apresentação da 

proposta através de índices oficiais. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado, ou pelo Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da Lei. 

1.3.6 Ficam dispensadas da apresentação do balanço patrimonial as empresas enquadradas 

como Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
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(EPP), conforme previsão expressa no Art. 1.179, § 2º do Código Civil bem como na Lei 

Complementar nº 123/2006, em seu Art. 18-A, § 1º. 

1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1.4.1 Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a proponente executou de forma satisfatória os contratos assumidos, cujo 

objeto seja igual ou similar ao deste processo licitatório. 

1.4.1.1 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

1.4.2 O Termo de Referência contém as exigências específicas necessárias para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da contratação, e que serão exigidos para fins de 

qualificação técnica. 

 

 

                                          

 

 

 


